Projeto de Lei nº. 19, de 18 de março de 2004.

 

Dá nova redação ao “caput” do artigo 2º da Lei Municipal nº 470, de 11 de fevereiro de 1967, conforme especifica.

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, decreta:

 

Art. 1º - Fica alterada a redação do “caput” do artigo 2º da Lei Municipal nº 470, de 11 de fevereiro de 1967, com a seguinte redação:

 

“Art. 2º - Passa a denominar-se  Rua “Vereador Jacob Tomazella”, a rua que tem seu início na Rodovia “Constante Peruchi” - SP 316, estendendo-se até o Portal de entrada do Condomínio Parque das Águas, Bairro do Cascalho, município de Cordeirópolis, conforme croqui de situação que faz parte integrante desta Lei”.

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

JUSTIFICATIVA

 

O presente projeto de Lei, objetiva aperfeiçoar a redação do artigo 2º da Lei Municipal nº 470, de 11 de fevereiro de 1967, compatibilizando-a com os altos propósitos que motivaram o Prefeito municipal da época Sr Luiz Beraldo, a apresentar matéria, cujo teor, foi de se fazer uma justa e merecida homenagem à família “Tomazella”, que hoje faz parte integrante das estirpes tradicionais do Bairro do Cascalho e do município de Cordeirópolis.

Jacob, começou a trabalhar logo cedo, com o intuito de ajudar no sustento de sua família. Sua vida pública como Vereador foi marcada pela sua honestidade, integra probidade e preocupação com os problemas surgidos em sua cidade. Foi um cidadão honrado, honesto e  trabalhador.

Jacob conquistou uma grande legião de amigos no Bairro do Cascalho e no município de Cordeirópolis. Sempre participou das atividades religiosas acontecidas na comunidade da Igreja de Nossa Senhora de Assunção.

Diante do exposto acima, rogo os bons ofícios de Vossa Excelência, bem como dos  Nobres pares desta Casa, no que se refere a aprovação do projeto em tela.

Sendo só o que nos apresenta para o momento, aproveito o ensejo para apresentar a Vossa Excelência e respectivo Corpo Legislativo, meus sinceros protestos de consideração e elevado apreço.

 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 18 de março de 2004.

RUBENS METZNER

VEREADOR

